
ATA DA NONAGÉSIMA (90ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO (4º) ANO DA
DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

Às nove horas e quinze minutos (9h15min), do dia seis de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro (06.11.2024), no Plenário Vereador Trajano
Guimarães, teve início a Nonagésima (90ª) Sessão Ordinária, do Quarto (4º) Ano,
da Décima Nona (19ª) Legislatura, presidida pelo Vereador ANSELMO PEREIRA
que a declarou aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente
convidou o Vereador WELTON LEMOS para ler um trecho bíblico e, em seguida,
designou o Vereador ISAÍAS RIBEIRO para ler a Ata da Sessão anterior que, não
havendo pedido de retificação ou impugnação, foi declarada aprovada pelo Senhor
Presidente, de acordo com o que determina o § 2º do Artigo 67 do Regimento
Interno, sendo assinada pelos Vereadores: ANSELMO PEREIRA – Presidente em
exercício; ISAÍAS RIBEIRO - 1º Secretário em exercício; e JOÃOZINHO
GUIMARÃES - 2º Secretário em exercício. Não houve Expediente a ser lido. Às
nove horas e vinte e seis minutos (9h26min), o Senhor Presidente passou
para o Pequeno Expediente. Os Vereadores PAULO MAGALHÃES  e
TELÊMACO BRANDÃO utilizaram a Tribuna.  Apresentaram matérias:
HENRIQUE ALVES, Projeto de Decreto Legislativo que concede Título Honorífico
de Cidadania Goianiense ao Senhor Germano César de Castro Melo; BILL
GUERRA MOCHILINK, Projeto de Lei que institui a Política Municipal de Atenção à
Pessoa que Gagueja e dá outras providências; WILLIAN VELOSO, requerimentos
endereçados à SEINFRA; ANSELMO PEREIRA, requerimentos endereçados à
COMURG, à SEINFRA, à SMM e à AMMA; e PEDRO AZULÃO JR., Projeto de Lei
que dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública do Sindicato dos Policiais
Ferroviários Federais do Estado de Goiás.  Os Vereadores RONILSON REIS
e AAVA SANTIAGO solicitaram o registro em ata das Presenças Honrosas do
Senhor Rafael Gouveia, Presidente da Emater; do Senhor Danilo Azevedo Costa,
Secretário da Educação do Município de Goiânia; do Senhor Josué Gouveia; e do
Vereador eleito para próxima legislatura, Bruno Diniz.  Às nove horas e cinquenta
e oito minutos (9h58min) o Senhor Presidente passou para a Ordem do
Dia. VETO Nº 04/2024, de autoria do PREFEITO, que veta parcialmente ao
Autógrafo de Lei nº 06/2023, oriundo do Projeto de lei Complementar nº 06/2023,



de autoria do Poder Executivo , que dispõe sobre a ocupação dos vazios urbanos
situados na macrozona construída do Município de Goiânia e suas medidas de
compulsoriedade, altera a Lei Complementar nº 349/2022 e dá outras providências,
com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora
Sabrina Garcêz, aprovado voto em separado do Vereador Léo José pela rejeição
do veto quanto aos Arts. 54 e 59, assim como pela aprovação do relatório da
Vereadora Sabrina Garcêz pela rejeição do veto quanto ao Art. 70, IV e pela
manutenção do veto quanto aos Arts.54, 56, 68 e 69 do Autógrafo de Lei
Complementar - votação única. O Veto Parcial foi sobrestado e encaminhado à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. VETO Nº 10/2024, de autoria do
PREFEITO, que veta parcialmente ao Autógrafo de Lei nº 01/2024, oriundo do
Projeto de Lei nº 459/2023, de autoria do Poder Executivo , que dispõe sobre a
instituição de ajuda de custo no âmbito da Orquestra Sinfônica de Goiânia e a
Revisão Geral Anual da Remuneração, referente ao ano de 2023, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora Kátia Maria,
com voto em separado pela rejeição do veto - votação única. O Veto Parcial foi
rejeitado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
comunicação ao Prefeito. VETO Nº 13/2024, de autoria do PREFEITO, que veta
parcialmente ao Autógrafo de Lei Complementar nº 11/2023, oriundo do Projeto de
Lei Complementar nº 11/2023, de autoria do Poder Executivo , que dispõe sobre os
mecanismos de garantia de pagamento dos valores devidos pelo Município de
Goiânia a título de complemento tarifário às concessionárias do Sistema Integrado
de Transporte da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia -
SIT/RMTC, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora
Vereadora Sabrina Garcêz, pela rejeição do veto - votação única. O Veto Parcial foi
mantido e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a
comunicação ao Prefeito. Foi aprovada a inclusão e a inversão de pauta
do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 411/2023, de autoria do Vereador
DENÍCIO TRINDADE, que incluiu no Calendário Oficial de Eventos de Goiânia o
evento Natal do Bem, com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia, Relator Vereador Welton Lemos, pela aprovação - 2ª votação. O
projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para
a confecção do Autógrafo de Lei. Foi aprovada a inclusão e a inversão de pauta
do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2024, de autoria do Vereador RONILSON
REIS, que cria a Comenda de Mérito Pastor Jorge Branco de Gouveia, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Léo
José, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado
à Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia . PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 335/2023, de autoria do Vereador LUCAS KITÃO , que institui o
Programa "Abrigo Amigo" como alternativa a proteger as pessoas - principalmente
mulheres - de situação de perigo e vulnerabilidade, em ponto de ônibus e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia, Relator Vereador Anselmo Pereira, pela aprovação - 2ª votação. O



projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para
a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 400/2023, de
autoria da Vereadora AAVA SANTIAGO, que cria o Programa de Distribuição
Gratuita de Sutiãs Pós Mastectomia e/ou Reconstrução Mamária para Mulheres em
Situação de Vulnerabilidade Socioeconômica no Município de Goiânia, com parecer
da Comissão de Defesa e dos Direitos da Mulher, Relatora Vereadora Kátia Maria,
pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de
Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 59/2024, de autoria do Vereador ANDERSON SALES -
BOKÃO, que concede denominação à área localizada na ACS Comercial, com Av.
Liberdade, qd., área, lote, Conjunto Riviera, Goiânia-GO, que passa a se chamar
Praça Ana Pereira de Castro, com parecer da Comissão de Habitação, Urbanismo
e Ordenamento Urbano, Relator Vereador Lucas Kitão, pela aprovação - 2ª
votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e
Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
100/2024, de autoria do Vereador WILLIAN VELOSO, que institui a Política
Municipal de Combate à Doença de Huntington no Município de Goiânia, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Lucas
Kitão, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à
Comissão de Saúde e Assistência Social. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
119/2024, de autoria do Vereador ANSELMO PEREIRA, que dispõe sobre a
declaração de Utilidade Pública da Associação de Pais, Mestres e Funcionários do
Colégio da Polícia Militar do Estado de Goiás - Unidade do Jardim Guanabara, com
parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Relator
Vereador Bessa, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 212/2024, de autoria do
PREFEITO, que desafeta área pública municipal APM-6 e autoriza sua cessão, por
meio de permissão de uso, a título oneroso, à Associação Mahatma Gandhi, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Léo
José, pela aprovação - 1ª votação. Foi aprovado o pedido de vistas à Vereadora
Aava Santiago.  Quarenta e Quatro (44) requerimentos foram aprovados de
plano, pelo Senhor Presidente, de acordo com o que determina a alínea “a” do
Artigo 82 do Regimento Interno. Os Vereadores DENÍCIO TRINDADE, DR. GIAN,
FABRÍCIO ROSA, LEANDRO SENA,  LUCAS KITÃO e SABRINA
GARCÊZ estiveram presentes na Sessão, de maneira remota (online).  A
Assessoria do Vereador GEVERSON ABEL justificou a ausência do
Parlamentar, por meio de apresentação de atestado médico. As Assessorias dos
Vereadores LÉO JOSÉ, KLEYBE MORAIS e THIALU GUIOTTI justificaram as
ausências dos Parlamentares, por meio de Ofício. Às dez horas e vinte e
três minutos (10h23min) a Presidente em exercício, Vereadora AAVA
SANTIAGO, encerrou a presente sessão, convocando outra para o dia seguinte,
no horário regimental. Para constar lavrei esta que, lida e achada conforme, será



assinada pelos membros da Mesa.xxxxxx
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